
CONCORRÊNCIA N.º 03/2017

1 - Disposições gerais;

2 - Objeto;

3 – Valor máximo orçado;

4 - Condições de participação;

5 - Garantia de participação;

6 - Dos prazos;

7 - Forma de apresentação dos documentos e propostas;

8 - Da habilitação;

9 - Da Proposta financeira;

10 - Do julgamento;

11 - Da garantia do contrato;

12 - Da formalização do contrato;

13 - Da alteração do contrato;

14 - Da execução do contrato;

15 - Da inexecução e da rescisão do contrato;

16 - Das obrigações da contratada;

17 - Das obrigações da contratante;

18 - Das sanções administrativas;

19 - Da fiscalização;

20 - Dos recursos;

21 - Do pagamento;

22 - Do recebimento do objeto do contrato;

23 - Do reajustamento/reequilíbrio;

24 - Da dotação orçamentária;

25 - Dos esclarecimentos;

26 - Disposições finais.

27 - Nota explicativa ao edital
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